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REGULAMENTO PARA A ELEIcAO E cooPTAçAo DOS MEMBROS
DO CONSELHO GERAL DO INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

CAPITULO I
DISPOSIcÔES GERMS

Artigo 1.0

Objeto

o presente Regulamento estabelece o regime de eleicao dos membros que devern integrar o

Conseiho Geral do Instituto Politécnico de Santarém (IPSantarém), bern corno as regras

aplicáveis a cooptação das personalidades externas que fazem parte do Conseiho Geral.

Artigo 2.°
Composicao do Conseiho Geral

1—Nos termos do disposto no artigo 15.° dos Estatutos do IPSantarém, o Conseiho Geral é

composto por vinte e nove membros.

2—São membros do Conseiho Geral:

a) Quinze representantes dos professores e investigadores;

b) Quatro representantes dos estudantes;

c) Dois representantes do pessoal não docente;

d) Olto personalidades externas de reconhecido mérito nao pertencentes a instituição,

corn conhecimentos e experiência relevante para o Instituto.

Artigo 30

Capacidade eleitoral

Têm capacidade eleitoral ativa e passiva:

a) Os professores e investigadores de carreira do IPSantarém, contanto que se

encontrem no exercIcio de funcOes efetivas no IPSantarém e nao tenham o seu vInculo

de trabaiho suspenso, ou caducado, no momento da constituicão dos cadernos

eleitorais;

b) Os estudantes do Instituto matriculados no IPSantarém;

c) Os trabaihadores não docentes que se encontrem a exercer funçoes no IPSantarém,

corn excecão dos que se encontrem (1) em situacão de mobilidade oriundos de
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servicos exteriores do IPSantarérn (ii) corn o seu vInculo laboral suspenso ou a exercer

funçOes noutro servico que não o IPSantarérn.

CAPITULO II
PROCESSO ELEITORAL DOS REPRESENTANTES ELEITOS

Artigo 40

InIcio do Processo

1—0 processo eleitoral é iniciado por decisão do Presidente do Conseiho Geral, corn a

antecedência rnInima de 60 dias üteis relativamente a data do termo do rnandato, ou no prazo

de 10 dias üteis, ern caso de cessacão antecipada dos rnandatos.

2—Cornpete ao Conselho Geral definir o respetivo calendário eleitoral e designar a Comissão

Eleitoral.

Artigo 50

Calendário Eleitoral

0 calendário eleitoral fixa as datas e os prazos ern que devern ocorrer os procedimentos e os

atos que constituern o processo eleitoral e é aprovado pelo Conseiho Geral.

Artigo 6.°
Constituicão da Comissào Eleitoral

1—A organização, conducao e superintendência do processo eleitoral e da responsabilidade

de urna Cornissão Eleitoral que, sendo designada por despacho do Presidente do Conseiho

Geral, deve ser composta por:

a) Urn professor de carreira efetivo e urn suplente;

b) Urn estudante efetivo e urn suplente;

c) Urn trabalhador não docente efetivo e urn suplente.

2—A Cornissão Eleitoral e presidida pelo representante do corpo docente.

4—A qualidade de membro da Cornissão Eleitoral é incornpatIvel corn a condiçao de

candidato a eleicao para o Conseiho Geral.

Artigo 7•o

Competências da Comissão Eleitoral

1—A Comissão Eleitoral superintende todo o processo eleitoral, cornpetindo-Ihe,

designadarnente:
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a) Elaborar e divulgar os cadernos eleitorais, nos termos previstos no presente

Regularnento;

b) Receber as listas candidatas a eleicao, verificar a respetiva conformidade corn a lei,

corn os Estatutos do lPSantarérn e corn o presente Regulamento, bern como decidir

sobre a sua aceitação ou exclusão;

c) Decidir sobre reclamaçöes;

d) Elaborar os boletins de voto;

e) Designa os elernentos que integrarn as mesas de voto, sob proposta dos Diretores da

UO/Serviços do IPSantarém;

f) Assegurar a legalidade do ato eleitoral, dar parecer sobre düvidas e decidir sobre as

questOes que forern suscitadas no decurso do processo eleitoral;

g) Proceder ao escrutInio final dos votos, elaborar a correspondente ata e afixar os

resultados eleitorais, remetendo todo o processo para o Presidente do Conseiho Geral;

h) Praticar todos os atos inerentes ao processo eleitoral, contanto que estejarn no ârnbito

dos poderes de direcao e superintendéncia do procedimento.

2—Sempre que estejarn ern causa deliberacöes que possarn afetar os interesses de qualquer

lista concorrente, a Comissão Eleitoral deve reunir, previarnente, corn todos os mandatários

das listas, para conhecirnento das respetivas posicöes.

3—Nas deliberaçoes sobre reclarnaçoes e na resoluçao de incidentes, a Cornissão Eleitoral

tern de aproveitar, ao rnáximo, todos os atos, ou parte de atos, não viciados do procedirnento

eleitoral, incluindo as partes nao viciadas de candidaturas rejeitadas, prornovendo a repetiçao

integral apenas dos atos considerados absolutarnente viciados.

Artigo 8.°
Regime de Voto

1—0 voto adrnitido é o presencial, nas mesas de voto.

2—Não é perrnitido o voto:

a) Por correspondência ou procuracao;

b) EletrOnico;
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c) Antecipado.

Artigo 9.°
Modo e Critério de Eleicão e Distribuiçao dos Lugares

1—Os representantes dos professores e investigadores, dos estudantes e dos trabaihadores

nao docentes e não investigadores são eleitos por listas plurinominais por corpos, dispondo o

eleitor de urn voto singular de lista.

2—Sempre que urn docente, estudante ou nao docente pertença a rnais do que urn cIrculo

eleitoral/corpo deve optar, por escrito, pelo corpo/circulo eleitoral em que pretende ser

incluIdo, devendo esta declaracão de opcão ser entregue na Unidade Orgânica ou serviço a

que pertence e remetida, por esta, a Comissão Eleitoral corn as listas de docentes, discentes

e não docentes.

3—Os rnembros da Presidência do IPSantarém e os que, sendo dirigentes de Servicos,

sejam, na origem, docentes, devern integrar o circulo eleitoral da Escola na qual se encontram

afetos.

4—A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo corn o rnétodo de representacao

proporcional de Hondt.

5—Dentro de cada lista os mandatos são conferidos aos candidatos pela ordem de

precedência indicada na lista.

6— Em caso de duas, ou rnais, listas terern o mesmo nümero de votos e restarem mandatos

para distribuir realizar-se-ã uma segunda volta, exciusivamente, para preenchimento dos

mandatos por atribuir, dentro do prazo fixado.

Artigo 10.0

Eleicao dos Representantes dos Professores e Investigadores

1—Para efeitos do disposto no artigo 3.° ailnea a) do presente Regularnento, considerarn-se

os professores de carreira.

2—Os representantes dos professores e investigadores são eleitos, por listas completas e

fechadas, em coléglo eleitoral ünico, constituldo pelo universo dos professores e

investigadores corn capacidade eleitoral.
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3—As listas são constituldas por quinze efetivos e igual nümero de suplentes, devendo, dos

efetivos, obngatoriamente, fazer parte, pelo menos, urn professor ou investigador de cada

unidade orgânica.

4—Para apuramento dos resultados da eleiçao, é utilizado o sistema de representacão

proporcional (Método de Hondt).

Artigo 11.0

Eleiçâo dos Representantes dos Estudantes

1—Para efeitos do disposto no artigo 3•0 alinea b) do presente Regulamento, são

considerados os estudantes matriculados e inscritos nos cursos de licenciatura, mestrado,

doutoramento e cursos técnicos superiores profissionais, ficando, no entanto, exciuldos os

estudantes inscritos em unidades curriculares isoladas e em cursos conducentes

a microcredenciais.

2—Os representantes dos estudantes são eleitos, por listas completas e fechadas, em colégio

eleitoral ünico, constituIdo pelo universo dos estudantes com capacidade eleitoral, nos termos

do articulado no nümero anterior e do artigo 3.° do presente Regulamento, reportados a data

do início do processo eleitoral.

3—As listas são constituldas por quatro efetivos e igual nümero de suplentes, devendo

integrar, pelo menos, urn estudante de cada unidade orgânica.

4—Para apurarnento dos resultados da eleicao deve ser utilizado o sistema de representação

proporciona (Método de Hondt), de harrnonia corn o critérlo fixado no artigo 9.° do presente

Regulamento.

Artigo 12.°
Eleiçao dos Representantes do Pessoal não Docente

1—Para efeitos do disposto no artigo 3•0 ailnea c) do presente Regulamento, são

considerados, todos os não docentes e nao investigadores, corn vmnculo ao IPSantarém por

contrato de trabaiho em funcöes pübiicas por tempo indeterminado ou a termo resolutivo certo

ou incerto, reportado a data do inIcio do processo eleitoral.

2—Os representantes dos não docentes são eleitos, por listas completas e fechadas, em

colegio eleitoral ünico, constituldo pelo universo de todos os trabaihadores com capacidade
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eleitoral, nos termos do articulado no nümero anterior e do artigo 3.° almnea c) do presente

Regulamento, reportados a data do inIclo do processo eleitoral.

3—As listas são constituldas por dois efetivos e igual nümero de suplentes, devendo integrar,

elementos de diferentes escolas/serviços do IPSantarém.

4—Para apuramento dos resultados da eleicao deve ser utilizado o sistema de representacao

proporcional (Método de Hondt), do harmonia corn o critério fixado no artigo 9.° do presente

Regulamento.

Artigo 13.°
Cadernos Eleitorais

1—Os cadernos eleitorais são organizados por cIrculos eleitorais/corpos, abrangendo a

totalidade dos eleitores corn capacidade eleitoral para votar, organizados por Unidade

OrgãnicalServicos [Servicos Centrals e Serviços de Acao Social (SAS)] e reportam-se a data

fixada no Calendário para inhcio do processo eleitoral.

2—Para efeitos de elaboraçao e organizacão dos cadernos eleitorais, os Diretores das

Escolas quo integram o IPSantarém o Administrador do lnstituto e o dirigente dos SAS

remetem a Comissão Eleitoral as listagens dos docentes, estudantes e não docentes,

consoante os casos, corn capacidade eleitoral, observando, para a efeito, a disposto nos

artigos 3.°, 10.0, 11 0 e 12.° do presente Regularnento.

3—Depois do elaborados as cadernos eleitorais provisOrios devern, as mesmos, ser

publicitados no sItio do PSantarérn na Internet e afixados nos locals de estilo em uso nas

Escolas e Serviços do Instituto.

4—As reclamacOes dos cadernos eleitorais, por erros ou omissöes, devern ser remetidas a
Comissão Eleitoral, dentro do prazo fixado, para a efeito, pela calendário eleitoral.

5—Depois de decididas as reclamacoes, dentro do prazo fixado no calendário eleitoral, a

Comissão Eleitoral dove promover a publicitacao e afixacao dos Cadernos Eleitorais

definitivos nos termos definidos no n.° 3 do presente artigo.

Artigo 14.°
Listas de Candidatura

1—As listas concorrentes as eleiçöes para a Conselho Geral devem:
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a) Ser subscritas pelos candidatos ou, não o sendo, ser instruldas corn declaracoes

individuais de concordância;

b) Conter o seguinte nümero de candidatos:

i) As listas de professores e investigadores, quinze candidatos efetivos e quinze

candidatos suplentes, devendo, em ambos os casos, integrar elementos de todas

as escolas;

ii) As listas de estudantes, quatro candidatos efetivos e quatro candidatos suplentes,

devendo, em ambos os casos, integrar elementos de escolas diferentes;

iii)As listas de trabaihadores nao docentes e não investigadores, dois candidatos

efetivos e dois suplentes, devendo, em ambos os casos, integrar elementos de

escolas/serviços diferentes.

c) Respeitar, sob pena de rejeiçao, os seguintes critérios cumulativos de ordenaçao:

I) Os dois primeiros candidatos efetivos ou suplentes não podem ser do mesmo sexo;

ii) Não pode haver mais de dois candidatos efetivos ou suplentes do mesmo sexo

seguidos;

iii)A proporção de pessoas de cada sexo em cada lista apresentada nao pode ser

inferior a 40%, limiar que, sendo necessário, é arredondado a unidade mais

proxima, de cada um dos sexos.

2—As listas são entregues (em envelope fechado) nos Servicos Centrais do IPSantarém

(Servicos de Apoio da Presidência), no prazo fixado para o efeito no calendário eleitoral e

dentro do horãrio de funcionamento dos serviços (09:00h — 12:30h 14:OOh — 17:30h), contra

recibo do qual conste anotaçao do dia e hora de rececão.

3—Cada lista concorrente indica um mandatário que a representa junto da Comissão Eleitoral

e em cada mesa de voto, podendo, igualmente, credenciar urn delegado efetivo e um suplente

para, junto das mesas de voto, acompanhar o ato eleitoral.

4—Após rececao das listas concorrentes devern as mesmas ser remetidas ao Presidente da

Comissão Eleitoral.

5—Rececionadas as listas, a Comissão Eleitoral deve aferir da sua conformidade com o

regime legal aplicãvel (Estatutos e presente Regulamento), deliberando no sentido:

a) Da admissão das listas concorrentes;
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b) De convidar os subscritores das listas concorrentes a suprirem eventuais

irregularidades, dentro dos prazos previstos, para o efeito, no Calendário Eleitora!.

6—Admitidas as listas concorrentes deve a Comissão Eleitoral promover a sua

publicitacao/afixaçao, no sItio do IPSantarém na Internet e locais de estHo em uso nas UO e

Serviços do Instituto.

7—As reclamaçOes a apresentar das listas concorrentes dos cadernos eleitorais devem ser

remetidas a Comissão Eleitoral, dentro do prazo fixado, para o efeito, pelo Calendário

Eleitoral.

5—Depois de decididas as reclarnaçOes, dentro do prazo fixado no calendário eleitoral, a

Comissão Eleitoral deve promover a publicitaçao e afixacao das listas de candidatura

definitivas nos termos definidos no n.° 3 do presente artigo, permanecendo afixadas e

publicitadas ate ao encerramento das urnas.

6—Na eventualidade de, findo o prazo de entrega das listas, não existir uma lista que cumpra

o exposto nos artigos 10.0 n.° 3 quanto aos corpo docente e nvestigador e 11 •o fl•0 3 quanto

ao corpo dos estudantes, este prazo é alargado em quinze dias, permitindo-se, nesta situacao,

a admissão de listas que contenham professores ou estudantes de, pelo menos, dois tercos

das Unidades Orgânicas do IPSantarém.

7—A cada lista, por corpo, e atribu Ida uma letra, por ordem alfabética, de acordo corn a ordem

de entradalentrega.

Artigo 15.°
Mesas de Voto

1—Para a eleiçao dos representantes dos docentes e investigadores, estudantes e näo

docentes funciona uma mesa de voto, corn urna urna por cada corpo/circulo eleitoral,

constitulda e sedeada, para o efeito, em cada uma das UO/Servicos que integram o

IPSantarém.

2—As mesas devem ser constituidas por trés elementos efetivos, sendo urn, o presidente e

trés suplentes, de forma a garantir o born e ininterrupto funcionamento durante todo o perlodo

de votacao.

3—As mesas não podem ser constituidas por elementos que integrem as listas concorrentes.
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4—A constituicao das mesas de voto é definida pela Comissão Eleitoral, sob proposta dos

Diretores das Escolas que integrarn o IPSantarém, Administrador do IPSantarém e dirigente

máximo dos SAS.

Artigo 16.°
Funcionamento das Mesas de Voto

1—As mesas devotofuncionam, ininterruptamente, entre as 10:00 e as 17:OOh, corn excecao

das Escolas onde sejam ministrados cursos pós-Iaborais, em que devem funcionar entre as

10:00 e as 20:OOh.

2—São distribuIdas as mesas de voto cOpias dos cadernos eleitorais, para descarga dos

votos.

3—Para validade das operaçOes eleitorais exige-se a presença do Presidente da Mesa ou do

seu suplente e de, pelo menos, urn vogal.

4—Os boletins de voto são separados por corpos, de cor diferente, para cada uma das

votacoes.

5—Ao apresentarem-se para exercer o seu direito de voto, os eleitores devem fazer prova da

sua identificação, através de documento que contenha a sua fotografia [cartão de cidadão,

cartão de estudante, trabaihador (docente/não docente), etc].

6—Verificada a inscrição nos cadernos eleitorais, o Presidente da Mesa entrega o boletim de

voto ao eleitor que, depois de o preencher e dobrar em quatro partes o insere na urna de voto

correspondente, ao mesmo tempo que os escrutinadores descarregam o voto, rubricando o

respetivo caderno na linha correspondente ao nome do eleitor.

Artigo 17.°
Contagem de Votantes e Votos

1—Encerrada a votacão, deve comecar-se o processo de apuramento dos votos, pela

contagem dos votantes, de acordo corn as descargas efetuadas nos cadernos eleitorais.

2—Concluida a contagem são abertas as urnas, procedendo-se a contagem do nümero de

boletins entrados.

3—Havendo divergOncia entre o nürnero de votantes determinado nos termos do fl.0 1 do

presente artigo e o dos boletins de voto, prevalece, para efeitos de apuramento, o segundo

destes nürneros.
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4—Resolvidas estas questOes prévias, tern lugar a contagem dos votos pelos membros das

mesas de voto, elaborando-se uma ata assinada por todos os elementos, da qual devem

constar Os seguintes elementos:

a) Os nomes dos elementos da mesa;

b) A hora de abertura e de encerramento da votacao e o local da reunião da assembleia

de voto;

c) As deliberacOes tomadas pela mesa;

d) 0 nümero total de eleitores inscritos e votantes;

e) 0 nümero de votos em cada lista, os votos brancos e as votos nulos;

f) As reclamaçoes, protestas e contraprotestos;

g) Quaisquer outras ocorrências que a mesa julgue dignas de menção.

5—0 Presidente da Mesa Eleitoral, apOs proceder a contagem dos votos e a assinatura da

ata, deve enviar todos as elementos ao Presidente da Corn issão Eleitoral, nas vinte e quatro

horas seguintes a contagem dos votos.

Artigo 18.°
Apuramento e Divulgaçäo dos Resultados Eleitorais

1—A Comissão Eleitoral reUne e verifica as documentos recebidos das mesas de voto e

elabora a ata final do ato eleitoral, para o que dispOe do prazo de vinte e quatro horas,

contadas da rececao de todos os elementos remetidos pelas mesas eleitorais.

2—Da ata final devem constar (a) a soma dos votos que couberam a cada lista e, (b) por

aplicacão do método de Hondt, a conversão dos votos em mandatos, (c) corn indicação

nominal e ordenaçao dos membros eleitos.

3—Concluldos os trabaihos de apuramento dos resultados eleitorais, a Comissão Eleitoral

promove a publicitacao dos mesmos no sitio do IPSantarém na Internet, bern como a sua

afixaçao nos locais de estilo em uso nas Escolas e Serviços do Instituto.

Artigo 19.°
Reclamacães e Recursos

1—As reclamacOes dos resultados eleitorais devem ser dirigidas ao Presidente da Comissão

Eleitoral e decididas por esta, dentro dos prazos constantes do Calendário Eleitoral.
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2—Da decisão proferida pela Comissão Eleitoral sobre os resultados eleitorais cabe recurso

para o Presidente do Conseiho Geral, a interpor e a decidir nos prazos previstos no Calendário

Eleitoral.

Artigo 20.°

Aflxaçao dos Resultados e Homologacao dos Resultados

A Comissão Eleitoral procede a afixação definitiva dos resultados eleitorais no dia ütil imediato

a decisão do recurso ou do final do prazo para interposiçao de reclarnaçoes, remetendo-os,

igualmente para o Presidente do Conseiho Geral, para efeitos de hornologaçao.

Artigo 21.°
Tomada de Posse dos Membros Eleitos

1—Os membros eleitos tornam posse perante o Presidente do Conseiho Geral cessante.

2—A tornada de posse deve ocorrer nos trinta dias subsequentes a hornologacao dos

resultados eleitorais.

CAPITULO III
cooPTAçAo DAS PERSONALIDADES EXTERNAS

Artigo 22.°
Constituiçao do Conseiho Geral e Entrada em Funcionamento

1—0 Conselho Geral considera-se constituldo, exciusivamente para efeitos de cooptação

dos membros do Conseiho Geral referidos na alinea d) do artigo 2.°, corn o ato de posse,

conferido pelo Presidente do Conseiho Geral, no prazo máxirno de quinze dias üteis apOs a

homologacao dos resultados eleitorais.

2—0 Presidente do Conseiho Geral cessante convoca para o rnesmo dia, logo após a tomada

de posse dos membros eleitos, urna reunião corn o seguinte ponto ünico da ordem do dia:

Cooptacao das Personalidades Externas pre vistas na alInea d) do n.° 1 do artigo 15.0 dos

Estatutos do IPSantarém.

Artigo 23.°
Cooptaçao das Personalidades Externas

As personalidades externas são cooptadas, ern votação uninorninal, pelos mernbros eleitos,

por rnaioria absoluta, corn base em propostas fundarnentadas subscritas por, pelo menos, urn

terco daqueles membros.
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Artigo 24.°
Aceitacão da Nomeacao pelas Personalidades Externas

1—ApOs a deliberacao sabre as personalidades a coaptar, o Presidente notifica as referidas

personalidades, solicitando-Ihes que confirmem a aceitacao do cargo, considerando-se coma

naa-aceitaçaa se a confirmaçao não for efetuada nos quinze dias iiteis subsequentes.

2—Caso algumas das personalidades nao aceite a cargo, a Presidente do Conseiho Geral

cessante convoca, de nova, a Conselho para os cinco dias üteis subsequentes ao terma do

prazo fixado para a aceitacao cam a ordem de trabaihos prevista no n.° 2 do artigo 22.°.

3—0 processo referido no nümero anterior é, sucessivamente, repetido ate que se verifique

a aceitacao par parte de todas as personalidades convidadas para integrar a Canseiho Geral.

4—Verificada a aceitacao par parte de todas as personalidades cooptadas, estas tomam

passe na reunião seguinte do Conseiho Geral, que deve ocorrer no prazo maxima de quinze

dias üteis.

Artigo 25.°
Primeira Reunião do Plenário

1—A reuniãa a que alude a n.° 4 do artigo anterior destina-se a efetuar a eleiçaa do Presidente

do Conseiho Geral, par malaria absoluta, de entre as membros coaptados, pelo que deve

incluir a seguinte panta ünico na ordem do dia <Eleiçao do Presidente do Conseiho Geral>>.

2—Eleito a nova Presidente do Conseiho Geral, deve a Presidente do Conseiho Geral

cessante canferir-Ihe posse prazo de quinze dias üteis, apos a que a Conseiho Geral entra na

plenitude de funcoes.

3—Nos casos em que a Presidente eleito seja a Presidente cessante deve tomar posse

perante a Conselho Geral, sendo-Ihe a mesma dada pelo Presidente do IPSantarém.

CAPITULO IV
ELEIçAO INTERCALAR DOS ESTUDANTES

Artigo 26.°
Eleição Intercalar

0 pracedimento eleitaral para a eleicaa intercalar dos representantes dos estudantes, no

término do mandato destes representantes, não simultâneo cam a dos demais membros

eleitos, bern coma para as eleicöes a que haja lugar par não haver suplentes disponiveis para
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substituicão, rege-se pelas disposiçOes do presente regulamento, corn as necessárias

adaptacOes.

CAPITULO V
DISP0SIc0ES FINAlS

Artigo 27.°
Arquivo do Processo Eleitoral

ConcluIdo o processo eleitoral, deve o Presidente da Cornissão eleitoral remeter todos os

documentos quo integram o processo, devidamente ordenados, rubricados e numerados ao

Secretariado do Conseiho Geral para registo e arquivo.

Artigo 28.°
Casos Omissos e Düvidas de Interpretacäo

Os casos ornissos e as düvidas de interpretacao devern ser resolvidos pela Comissão

Eleitoral.

Artigo 29.°
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua aprovacao.

Aprovado

Reunião do Coriseiho Geral, de 24 de fevereiro de 2025.

o Presidente do Conseiho Geral,

(HermInio Paiva Fernandes Martinho)
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